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Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2009. 
 
 
        Comunicação nº 455/09- TJD/RJ 
 

 
Despachos do Presidente  

       
 

1)Processo 828/09: Conversão de penalidade 
Requerente: Joselito dos Reis Santos 
Despacho: 1. Atendido os pressupostos legais, converto 
a penalidade em doação de 10 (dez) cestas básicas, a 
serem entregues na Secretaria do TJD/RJ, em até 10 
(dez) dias da publicação; 
           2. Publique-se e cumpra-se. 

 
 

 
 
 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 

 
 
 

2)Processos 672/09: Conversão de penalidade 
Requerente: CR Flamengo (Eliabe Rosa Guimarães 
Tinoco) 
Despacho: 1. Tendo em vista o preenchimento do 
beneficio requerido, CONCEDO a conversão de 
penalidade, que deverá se dar mediante doação de 15 
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(quinze) cestas básicas, a serem entregues na Secretaria 
do TJD/RJ, em até 10 (dez) dias da publicação, 
considerando se tratar de atleta amador; 
           2. Publique-se e cumpra-se. 

 
 

 
 
 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 

 
 

3)Processos 672/09: Conversão de penalidade 
Requerente: CR Flamengo (João Vitor Ribeiro 
Rodrigues) 
Despacho: 1. Tendo em vista o preenchimento do 
beneficio requerido, CONCEDO a conversão de 
penalidade, que deverá se dar mediante doação de 5 
(cinco) cestas básicas, a serem entregues na Secretaria 
do TJD/RJ, em até 10 (dez) dias da publicação, 
considerando se tratar de atleta amador; 
           2. Publique-se e cumpra-se. 

 
 

 
 
 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 


